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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIMES 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA. 
PRESENÇA DE AUTORIDADE COM FORO POR 
PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. ENCONTRO POSTERIOR E 
FORTUITO DE EVIDÊNCIAS ENVOLVENDO AUTORIDADES. 
VÍCIO NÃO CONSTATADO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
 
1. Esta Corte tem reiteradas manifestações no mesmo sentido 
manifestado pelo Tribunal a quo, segundo o qual não se cogita violação 
às regras de competência na hipótese de encontro fortuito de provas — 
também conhecido como princípio da serendipidade — envolvendo 
autoridade com foro por prerrogativa de função.
 
2. Não basta a simples menção a autoridades detentoras de foro por 
prerrogativa de função para atrair a competência, prevalecendo a 
compreensão de validade dos atos praticados pela autoridade judicial 
aparentemente competente.
 
3. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 
20/02/2024 a 26/02/2024, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay Neto 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Daniela Teixeira.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.

 



Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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1. Esta Corte tem reiteradas manifestações no mesmo sentido 
manifestado pelo Tribunal a quo, segundo o qual não se cogita violação 
às regras de competência na hipótese de encontro fortuito de provas — 
também conhecido como princípio da serendipidade — envolvendo 
autoridade com foro por prerrogativa de função.
 
2. Não basta a simples menção a autoridades detentoras de foro por 
prerrogativa de função para atrair a competência, prevalecendo a 
compreensão de validade dos atos praticados pela autoridade judicial 
aparentemente competente.
 
3. Agravo regimental não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por JOÃO PAULO SILVEIRA, nos 
termos do art. 258 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, contra decisão 
que negou seguimento ao habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, impetrado em 
razão de acordão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, proferido no julgamento do 
HCn.1040273-38.2020.4.01.0000.

Em suas razões, o agravante insiste na incompetência do juízo da 1ª Vara 



Federal da Subseção Judiciária de Araguaína, no Estado do Tocantins, tendo em vista 
que, desde o início, os órgãos de investigação constataram a presença de pessoas 
detentoras de foro por prerrogativa de função, razão pela qual os autos deveriam ter sido 
remetidos ao Tribunal Regional Federal desde seu início.

Argumenta que o IPL n. 128/2018 foi instaurado após informação de possíveis 
crimes praticados na gestão do Município de Sampaio, no Estado de Tocantins e já 
apontavam o envolvimento de autoridades com prerrogativa de foro e que desde o início, 
as investigações buscavam angariar elementos que pudessem dar suporte às acusações 
contra o Prefeito Armindo Cayres e contra o Deputado Estadual Amélio Cayres.

Diante disso, requer a reconsideração da decisão agravada para reconhecer a 
nulidade da ação penal movida em desfavor do agravante originada a partir do 
desmembramento d IPL n. 128/2018. Subsidiariamente, postula a apresentação do feito 
ao Colegiado.

É o relatório.

VOTO

O agravo regimental é tempestivo e preenche os demais requisitos formais 
exigidos pelo art. 1.021 do Código de Processo Civil e art. 258 do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça. No entanto, não obstante os esforços do agravante, não 
constato elementos suficientes para reconsiderar a decisão, cujos fundamentos devem ser 
preservados.

Em primeiro lugar, destaco que, nas razões do agravo regimental, a parte 
insurgente não trouxe quaisquer argumentos novos para a desconstituição da decisão 
agravada, limitando-se a reproduzir integralmente as razões do recurso ordinário em 
habeas corpus, previamente examinadas e rechaçadas pelo decisum monocrático.

A relação jurídico-processual pauta-se pela dialeticidade, cabendo à parte 
insatisfeita com o provimento jurisdicional impugnado demonstrar o desacerto dos 
fundamentos da decisão recorrida, sob pena de não conhecimento do recurso. A 
impugnação dos fundamentos da decisão que se pretende reformar é condição necessária 
de admissibilidade recursal, conforme demonstram inúmeros precedentes desta Corte 
Superior de Justiça.

Ilustrativamente:

 



AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO 
PARA O TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA NÃO INFIRMADOS. SÚMULA N. 182 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO CONHECIDO.
1. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incidência da Súmula n. 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Inexiste ofensa ao princípio da colegialidade nas hipóteses em que a 
decisão monocrática foi proferida em obediência ao art. 932 do Código 
de Processo Civil - CPC e art. 3º, do Código de Processo Penal - CPP, 
por se tratar de pedido em confronto com a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ. Ademais, o julgamento colegiado do agravo 
regimental supre eventual vício da decisão agravada.
3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no HC n. 728.963/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 5/4/2022, 
DJe de 7/4/2022.)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
AUSÊNCIA DE RISCO À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DE 
PESSOA NATURAL. IMPOSSIBILIDADE DE MANEJO DE HABEAS 
CORPUS EM FAVOR DE PESSOA JURÍDICA PARA 
DESCONSTITUIR MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO. 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA NÃO INFIRMADOS. 
SÚMULA N. 182 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. O agravante limitou-se a reiterar as teses já expendidas, não logrando 
êxito em rebater os fundamentos da decisão agravada. Incidência da 
Súmula n. 182 do Superior Tribunal de Justiça.
2. Nos termos do art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição Federal - CF, o 
habeas corpus é cabível exclusivamente para a tutela da liberdade 
ambulatorial de pessoa natural, não sendo possível seu manejo, bem 
como do correspondente recurso ordinário, para a tutela de direitos 
patrimoniais de pessoa jurídica, ainda que em discussão em ação de 
natureza criminal.
3. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no RHC n. 161.149/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 
22/3/2022, DJe de 24/3/2022.)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS. DECISÃO 
MONOCRÁTICA DO RELATOR. PREVISÃO REGIMENTAL E 
SUMULADA. LAVAGEM DE CAPITAIS. CRIME ANTECEDENTE. 
TRÁFICO DE DROGAS DENTRO DO MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. É assente neste Superior Tribunal que o agravo regimental deve trazer 
novos argumentos hábeis a infirmar a decisão agravada, sob pena de 
manutenção do decisum pelos próprios fundamentos.
2. Com lastro no art. 34, XX e XVIII, “b”, do RISTJ, e no enunciado n. 
568 da Súmula desta Casa, autoriza-se ao Relator proferir decisão 
unipessoal, se o decisum rechaçado se conformar com as diretrizes 
sedimentadas sobre a matéria pelos Tribunais Superiores, sejam ou não 
sumuladas, ou as confrontar.
3. Nos termos do art. 2º da Lei 9.613/1998, o crime de lavagem de 
dinheiro será da competência da Justiça Federal quando praticado contra 
o sistema financeiro, a ordem econômico-financeira, em detrimento de 



bens, serviços ou interesses da União, de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas, ou quando a infração penal antecedente for de 
competência do Juízo Federal.
4. As evidências coletadas, na espécie, não demonstram a existência do 
mascaramento de valores ilícitos provenientes do comércio internacional 
de drogas; tão somente de recursos financeiros oriundos de tráfico de 
entorpecentes realizado no interior do Município.
5. “Não havendo prova de que o delito antecedente é de competência da 
Justiça Federal, nem tampouco indícios de que os crimes investigados 
têm potencial para afetar o sistema financeiro nacional ou interesses da 
União, de suas autarquias ou empresas públicas, é inviável o 
reconhecimento da competência da Justiça Federal” (CC n. 155.351/GO, 
Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, DJe 
28/2/2018).
6. Agravo não provido. (AgRg no RHC n. 159.289/MG, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 7/6/2022, DJe 
de 10/6/2022.)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO 
QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. REGIME INICIAL. 
FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS. PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO CONHECIDO.
1. É condição necessária à admissibilidade de qualquer recurso que a 
parte interessada impugne todos os fundamentos da decisão combatida.
2. O princípio da dialeticidade impõe ao agravante a demonstração 
específica do desacerto das razões lançadas no decisum atacado, e não 
são suficientes, para tanto, meras alegações genéricas ou a repetição dos 
termos já expostos no recurso.
3. Na espécie, a decisão agravada não conheceu do mandamus na parte 
em que pleiteava a declaração da extinção da punibilidade pelo 
cumprimento integral da pena, por ausência de análise da tese pelo 
Tribunal local, e, na parte conhecida, denegou a ordem para manter o 
regime inicial intermediário, ante a existência de avaliação negativa de 
circunstância judicial, na primeira fase da dosimetria.
A defesa, no entanto, em desconformidade com o que foi decidido, se 
limitou a tecer considerações acerca de suposta ilegalidade na fixação da 
pena-base acima do mínimo legal.
4. Ainda que assim não fosse, a despeito de a reprimenda privativa de 
liberdade ter sido estipulada em quantum inferior a 4 anos, deve ser 
mantida inalterada a imposição do regime inicial intermediário, haja vista 
que a sentenciada teve as penas-base estabelecidas acima do mínimo 
legal, circunstância que autoriza, nos termos do art. 33, § 3º, do CP, a 
fixação de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da 
sanção imposta.
5. Quanto ao pedido de declaração da extinção da punibilidade pelo 
cumprimento integral da pena privativa de liberdade, a ausência de 
análise da tese pelo Tribunal local impede a sua apreciação por esta Corte 
Superior, sob pena de atuar em indevida supressão de instância.
6. Agravo regimental não conhecido. (AgRg no HC n. 736.560/SP, Rel. 
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 
3/5/2022, DJe de 12/5/2022.)

 
Assim, ante a inobservância do princípio da dialeticidade, o presente agravo 

não comporta conhecimento.



Ainda que se supere a falta de regularidade formal, as pretensões do agravante 
não merecem acolhida.

Conforme destacado na decisão monocrática, o Ministério Público Federal 
ofereceu denúncia contra oito pessoas com base em investigações conduzidas pela Polícia 
Federal no curso da Operação Imhotep, destinada a investigar desvios de recursos 
públicos do Programa Nacional de Transporte Escolar e do Fundo Nacional da Saúde e 
que descortinou irregularidades na contratação da Cooperativa dos Transportadores e 
Médicos do Norte e Nordeste do Brasil — COOPERTRANSMED — pelo município de 
Sampaio, no Estado de Tocantins. As investigações indicaram a suspeita de 
favorecimento de representantes da citada cooperativa, ligada a integrantes do núcleo 
político de um deputado estadual.

Após o recebimento da denúncia, a defesa suscitou ilegalidades cometidas 
ainda na fase investigatória, tendo em vista a presença, dentre os investigados, de 
autoridades detentoras de foro por prerrogativa de função e inépcia da peça acusatória, 
que não teria individualizado as condutas de cada um dos envolvidos.

O Tribunal Regional Federal da 1ª Região assim decidiu (e-STJ, fl. 130):

 
O argumento de fundo da impetração, no que diz respeito ao pedido de 
anulação de todo o material colhido no IPL 128/2018 e como 
consequência a anulação de todo o material também colhido no IPL 
121/2019 e IPL 2020.0002.331-SR/PF/TO, derivados do primeiro, ao 
fundamento de que todas as investigações procuravam alcançar 
autoridades com prerrogativa de foro, não possui plausibilidade para o 
instante.
Como já decidido no HC 1031095-65.2020.4.01.0000/TO, não basta a 
simples menção nas investigações sobre pessoas com prerrogativa de 
foro para deslocar a competência, sendo que consta nos autos, por 
meio das informações da autoridade impetrada, que o nome do 
prefeito Armindo Cayres de Almeida surgiu na investigação apenas 
na última medida cautelar deferida (busca e apreensão nos autos da 
ação 108405.2019.4.01.4301, em 12/9/2019), quando determinou que 
todo o acervo fosse encaminhado a este Tribunal.
A propósito, também consta no HC 1031095-65.2020.4.01.0000/TO, que, 
em “Em representação por Pedido de Busca e Apreensão Criminal 
(PBAC - 0002523-53.2019.4.01.0000/TO), neste Tribunal, o 
Desembargador Federal Hilton Queiroz (Id 76677517)deferiu, em 
19/11/2019, a expedição de mandados de busca e apreensão endereços de 
interesse do paciente, detentor de prerrogativa de foro por função, e de 
outros investigados, inexistindo a alegada conexão entre os IPL 
128/2018-DPF/AGA/TO e do IPL 121/2019- DPF/AGA/TO, uma vez 
que os agentes neles investigados respondem em instâncias diversas da 
Justiça Federal.”.
A única conexão que se possibilita entrever entre o IPL 128/2018-
DPF/AGA/TO e o IPL 121/2019- DPF/AGA/TO é o corolário lógico 
de que as investigações possuem seu nascedouro natural, que é o IPL 



128/2018, o qual seguiu seu curso natural até as providências 
adotadas pelo juízo impetrado para preservar a prerrogativa de foro 
dos agentes que surgiram na investigação com prerrogativa de foro, 
com a remessa dos autos a este Tribunal, sendo que os pacientes, que 
não têm prerrogativa de foro, foram investigados no IPL 121/2019 – 
DPF/AGA/TO(IP 002522-68.2019.4.01.0000/TO), e atualmente 
respondem a ação penal 1005885-44.2019.4.01.4301, via adequada para 
postular toda a matéria de defesa, inclusive as nulidades que buscam 
demonstrar neste writ, o qual não comporta dilação probatória, na 
extensão que se pretende obter a impetração.

 
Esta Corte tem reiteradas manifestações no mesmo sentido manifestado pelo 

Tribunal a quo, segundo o qual não se cogita violação às regras de competência na 
hipótese de encontro fortuito de provas — também conhecido como princípio da 
serendipidade — envolvendo autoridade com foro por prerrogativa de função.

Além disso, tem-se repetido no âmbito dessa Corte Superior o entendimento 
no sentido de que a simples menção à possibilidade de envolvimento de autoridades 
detentoras de foro privilegiado não é suficiente para atrair a competência do eventual 
Tribunal competente. (RHC n. 125.670/SC, de minha relatoria, Quinta Turma, julgado 
em 9/2/2021, DJe de 11/2/2021.)

Nesse sentido:

 
PROCESSO PENAL. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. MEMBROS DO 
PODER JUDICIÁRIO. SUSPEITA DE FORMAÇÃO DE 
QUADRILHA PARA MANIPULAÇÃO DE DECISÕES JUDICIAIS. 
NULIDADE DO INQUÉRITO. INCOMPETÊNCIA. DESCOBERTA 
INCIDENTAL DE CRIMES PRATICADOS POR AGENTES 
DETENTORES DE FORO PRIVILEGIADO. SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES NO INQUÉRITO POLICIAL. INEXISTÊNCIA. 
DESMEMBRAMENTO. ACUSADOS SEM PRERROGATIVA DE 
FORO. COMPLEXIDADE DA CAUSA. CONVENIÊNCIA DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL. JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. 
PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA. 
IMPRESCINDIBILIDADE. 1. A simples menção do nome de 
autoridades, em conversas captadas mediante interceptação 
telefônica, não tem o condão de firmar a competência por 
prerrogativa de foro. Inexiste violação do art. 5º, XII, da CF/88 e à 
Lei nº 9.296/96, porquanto os inquéritos foram remetidos ao STJ 
assim que confirmados indícios de participação de autoridades em 
condutas criminosas. Precedentes. 2. Eventuais irregularidades na 
fase inquisitorial não contaminam a ação, exaurida a função 
informativa do inquérito. Precedentes. 3. Incabível a reunião de 
processos se importa em prejuízo à instrução e, sobretudo, à duração 
razoável do processo. Precedentes. 4. Não obstante inexista definição em 
lei, considera-se justa causa a viabilidade da ação penal, alicerçada em 
suporte probatório mínimo, a indicar prognóstico de procedência. Assim, 
para admitir a acusação, indispensáveis a prova da materialidade e 
indícios suficientes de autoria. Configurada a justa causa, a denúncia 



deve ser recebida, de modo a permitir a dilação probatória no curso da 
instrução. 5. Ante a gravidade das acusações e recebida a denúncia, 
mostra-se prudente manter os magistrados afastados da função pública, 
como preceitua o art. 29 da LOMAN, até final decisão da ação. 6. 
Denúncia parcialmente recebida. (APn 675/GO, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, Corte Especial, DJe 21/2/2013)

 
RECURSOS ESPECIAIS. DIREITO PENAL. LEGISLAÇÃO 
EXTRAVAGANTE. LEI N 8.666/1993 E DECRETO-LEI N. 201/1967. 
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CRIMES DE QUADRILHA E 
CORRUPÇÃO PASSIVA. PERSUASÃO RACIONAL. DESVIO DE 
RECURSOS DO FNDE E DE OUTRAS VERBAS FEDERAIS. 
PREFEITURAS DO ESTADO DE ALAGOAS. LONGO PERÍODO 
DELITIVO COMPREENDIDO ENTRE 2001 E 2005. AQUISIÇÃO DE 
MERENDA ESCOLAR. FRAUDE EM LICITAÇÕES. CRIMES 
LICITATÓRIOS E OUTROS DELITOS. DESVIO DE FINALIDADE 
DE RECURSOS. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. VALIDADE DE 
DECRETAÇÃO. PRORROGAÇÕES. LEGALIDADE. 
CONDENAÇÃO FIRMADA EM ROBUSTO MATERIAL FÁTICO-
PROBATÓRIO, ALÉM DE DIÁLOGOS TELEFÔNICOS 
INCIDENTAIS. CONVERSAS GRAVADAS EMPRESTARAM 
VEROSSIMILHANÇA À EMPREITADA DELITUOSA E 
NOTORIAMENTE NÃO REPRESENTARAM A ÚNICA FONTE NO 
CENÁRIO FÁTICO-JURÍDICO DISPOSTO NA AÇÃO PENAL. 
DESNECESSIDADE DE CASSAÇÃO DAS DECISÕES QUE 
AUTORIZARAM A INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA . AUSÊNCIA 
DE INTERESSE E UTILIDADE. EM FACE DA PERSUASÃO 
RACIONAL, AS REFERÊNCIAS À QUANTIDADE DE DIÁLOGOS 
ENTRE OS RÉUS, ORIUNDOS DE INTERCEPTAÇÕES 
TELEFÔNICAS INCIDENTAIS, FORAM UTILIZADAS PELAS 
INSTÂNCIAS DE ORIGEM COMO ARGUMENTO OBITER 
DICTUM. ESTRUTURAÇÃO DE SEU LIVRE CONVENCIMENTO. 
ACÓRDÃO A QUO NÃO VIOLOU O ART. 619 DO CPP. SÚMULA 
7/STJ. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. STF. 1. No início das 
investigações, não se verificava justificativa legal para o 
deslocamento da competência para o Tribunal, pois ainda não se 
encontravam identificados indícios suficientes de autoria delitiva 
imputáveis aos gestores municipais (prefeitos) que viriam a ser 
denunciados; logo, não violado o princípio do juízo natural. 2. 
Realizada a interceptação telefônica nos moldes estabelecidos pela 
Lei n. 9.296/1996, ou seja, precedida de autorização judicial 
devidamente fundamentada na presença de indícios razoáveis de 
autoria e, ainda, na sua imprescindibilidade como meio de prova, 
não há falar em prova ilícita. 3. Os escassos diálogos incidentais de 
detentores de prerrogativa de função oriundos das escutas telefônicas 
realizadas com autorização judicial tão somente emprestaram 
verossimilhança à empreitada delituosa e notoriamente não representaram 
a única fonte no cenário fático-jurídico disposto na ação penal. 4. À luz 
do princípio da proporcionalidade, mesmo que decotados integralmente 
trechos de diálogos supostamente irregulares - nos quais os réus, 
detentores de prerrogativa de função, tiveram áudios gravados 
incidentalmente antes da remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região -, não se esgotaria o expressivo conteúdo da extensa peça 
acusatória (com 202 folhas) e porque a denúncia e a posterior condenação 



se encontram amparadas em inúmeros diálogos captados entre outros 
investigados sem foro privilegiado, ao longo de meses de interceptações 
telefônicas e telemáticas, como também em diversos elementos e 
espécies de prova (perícias de toda ordem) encontradas em mais quarenta 
volumes deste processo, os quais demonstram, de forma substantiva, o 
envolvimento dos agentes na empreitada delitiva. 5. Para se declarar a 
nulidade atinente à transcrição parcial das interceptações telefônicas, 
deve haver - o que não houve in casu - a demonstração irrefutável de 
eventual prejuízo concreto suportado pela parte, mormente quando se 
alcança a finalidade a que o ato se destina, ou seja, a gravação telefônica, 
consoante o disposto no art. 563 do Código de Processo Penal. 6. Para 
além das interceptações telefônicas, há robusto material probatório em 
desfavor dos réus, entre eles: relatório da auditoria da Controladoria-
Geral da República, documentos apreendidos em órgãos públicos, 
residências e empresas dos envolvidos (notas fiscais falsas, guias de 
depósitos e cártulas de cheques), até mesmo interrogatórios, quebra de 
sigilos fiscais, financeiros e bancários, confissões e oitivas de 46 
testemunhas e indiciados, todas submetidas ao contraditório, isto é, ao 
crivo das partes durante a instrução processual. 7. Em face da persuasão 
racional, as referências à quantidade de diálogos entre os réus, oriundos 
de interceptação telefônicas, foram utilizadas pelas instâncias de origem 
como argumento obiter dictum - para a estruturação de seu livre 
convencimento -, não sendo evidentemente a única prova para a 
condenação, in casu. 8. Não está demonstrada nos autos a suposta 
ilicitude por derivação das demais provas, porquanto não trouxe a defesa 
técnica nenhuma indicação de que os diálogos por ela impugnados 
tenham sido relevantes para a investigação, nem de que qualquer outra 
prova tenha deles derivado diretamente. 9. Não há falar em nulidade da 
prova colhida mediante interceptação telefônica, por mera extrapolação 
do prazo de 15 dias constante do art. 5º da Lei n. 9.296/1996, uma vez 
que a medida pode ser prorrogada por períodos sucessivos, desde que 
precedida de autorização judicial devidamente fundamentada. 10. Os 
requerimentos de interceptação telefônica foram precedidos de 
diligências que confirmaram os indícios de atividade ilícitas, agindo a 
autoridade policial conforme o determinado pela jurisprudência deste 
Superior Tribunal. 11. (...). 18. Recursos especiais improvidos. (REsp 
1474086/AL, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, 
DJe 2/2/2017)

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CORRUPÇÃO PASSIVA. 
"OPERAÇÃO GUARUJÁ". ALEGAÇÃO DE NULIDADE. INDÍCIOS 
DA PRÁTICA DE CRIME POR AUTORIDADE COM FORO 
PRIVILEGIADO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE DECRETOU A 
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE 
NULIDADE. ILEGALIDADE DA MEDIDA. INOBSERVÂNCIA DOS 
REQUISITOS DA LEI 9.296/96. AUSÊNCIA. PRIMEIRO MEIO DE 
PROVA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DECISÃO NÃO 
FUNDAMENTADA. EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. RECURSO DESPROVIDO. 
INEXISTÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS APTOS A 
DESCONSTITUIR A DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO 
DESPROVIDO. I - Não há que se falar em nulidade da primeira decisão 
lançada no procedimento investigatório, que deferiu interceptação 
telefônica dos então investigados, quando não haviam indícios suficientes 
ainda, da prática de crime por autoridade com foro por prerrogativa de 



função. II - Tão logo os indícios de prática delitiva pela autoridade foram 
constatados, o procedimento foi encaminhado para o eg. Tribunal 
indigitado de coator e passou a ser acompanhado pela Procuradoria de 
Prefeitos. III - Destaque-se que este Superior Tribunal de Justiça já se 
manifestou no sentido de que "a simples menção do nome de 
autoridades, em conversas captadas mediante interceptação 
telefônica, não tem o condão de firmar a competência por 
prerrogativa de foro. Inexiste violação do art. 5º, XII, da CF/88 e à 
Lei nº 9.296/96, porquanto os inquéritos foram remetidos ao STJ 
assim que confirmados indícios de participação de autoridades em 
condutas criminosas. Precedentes. [...]" (APn 675/GO, Corte Especial, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 21/2/2013). IV - Modificar as decisões 
das instâncias ordinárias, para se afirmar a existência de supostos indícios 
de prática criminosa pela então Prefeita Municipal, desde o início das 
investigações, demandaria profunda análise do acervo fático probatório, 
providência inviável na estreita via do habeas corpus e de seu recurso 
ordinário, consoante iterativa jurisprudência desta Corte. V - Como é 
sabido, a comprovação do prejuízo é elemento essencial para o 
reconhecimento da suposta ilegalidade, nos termos do art. 563 do CPP - 
pas de nullitte sans grief e do enunciado n. 523 da Súmula do STF. In 
casu, o recorrente, que sequer teve o seu sigilo telefônico quebrado, não 
logrou comprovar prejuízo, o que impede o reconhecimento de suposta 
ilegalidade da medida, por ausência dos requisitos legais, falta de 
fundamentação ou excesso de prazo. VI - Em relação ao argumento de 
que a interceptação constituiu o primeiro ato de investigação, esta não foi 
apreciada pelo eg. Tribunal a quo, o que impede esta Corte de analisar a 
matéria, sob pena de indevida supressão de instância. VII - No presente 
agravo regimental não se aduziu qualquer argumento novo e apto a 
ensejar a alteração da decisão agravada, devendo ser mantida por seus 
próprios fundamentos. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC 
88.242/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 
14/3/2018).

 
Diante desse quadro e, considerando, ainda a informação de que o juízo de 

primeiro grau tomou providências para preservar a prerrogativa de foro dos agentes que 
detêm essa condição, não se constata a ocorrência de constrangimento ilegal a ser sanado 
pela via mandamental.

Desse modo, as pretensões formuladas não encontram amparo na 
jurisprudência desta Corte Superior ou na legislação penal, de maneira que não se 
constata qualquer constrangimento ilegal apto a autorizar a concessão da ordem de 
habeas corpus.

Assim, diante das razoes apresentadas no decisum agravado, acima reiteradas, 
nego provimento a este agravo regimental.

É como voto.

 
Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA



Relator
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IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO

TERMO

A QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 20/02/2024 a 26/02
/2024, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Messod Azulay Neto votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Não participou do julgamento a Sra. Ministra Daniela Teixeira.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2024


